
INDICAÇÃO Nº 
1058
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que tomem as devidas providencias para regularização do Trevo Waldo Adalberto Silveira, no município de Ribeirão Preto que interliga importantes Rodovias do Estado.

JUSTIFICATIVA


Tendo em vista, o aumento expressivo de acidentes, 47% a mais no ano passado na comparação com 2009, e com o fluxo intenso de veículos em horários de pico, um motorista leva quase 25 minutos para percorrer o local, o que eleva o risco de acidentes e, que o traçado atual não comporta mais o numero de veículos que passam pelo local e é preciso fazer uma intervenção urgente, caso contrário, os motoristas terão de enfrentar o congestionamento às 8h e às 18h.


Considerando a infra-estrutura urbana como importante fomento para uma sociedade cada vez mais igualitária e que a inexistência desta acarreta serias e até drásticas conseqüências à população, a regularização do Trevo Waldo Adalberto Silveira, no município de Ribeirão Preto que interliga importantes Rodovias do Estado tem o objetivo de melhorar a qualidade de vida da população.


Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do município de Ribeirão Preto – o que acarreta na imediata e imprescindível cooperação dos diferentes níveis de governo – não há duvidas quanto à necessidade de providencias por parte do Estado para regularização do Trevo Waldo Adalberto Silveira, a qual certamente irá beneficiar um contingente populacional significativo, garantindo-lhes não só o bem-estar, mas também o acesso ao desenvolvimento das funções socioeconômicas do Município.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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